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ATOS LEGISLATIVOS
RESOLUÇÃO DA MESA

RESOLUÇÃO Nº 030/2016
Cria Comissão Especial Externa 
para, nos termos dos artigos 269 e 
271 do Regimento Interno, analisar 
a indicação do nome do senhor 
Francisco de Assis da Silveira para 
exercer o cargo de Diretor Presidente 
do Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN, nos termos do 
art. 33, inciso XVIII, da Constituição 
do Estado de Roraima.

 A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 31 caput e art. 33, XVIII, da Constituição Estadual, 
c/c art. 23, VI, “j”, e art. 43 do Regimento Interno deste Poder, promulga a 
seguinte Resolução:
 Art. 1º. Fica criada Comissão Especial Externa para, nos termos 
dos artigos 269 e 271 do Regimento Interno, analisar a indicação do nome 
do senhor Francisco de Assis da Silveira para exercer o cargo de Diretor 
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, e sabatiná-
lo, conforme Mensagem Governamental nº 102, de 10 de outubro de 2016, 
composta pelos seguintes Parlamentares:

- Coronel Chagas;
- Jorge Everton;
- Lenir Rodrigues;
 - Dhiego Coelho; e
- Gabriel Picanço.

 Art. 2º A Comissão a que se refere o art. 1º tem o prazo para 
funcionamento de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.

Dep. JALSER RENIER
Presidente

Dep. NALDO DA LOTERIA
1º Secretário 

Dep. MARCELO CABRAL
2º Secretário

INDICAÇÕES

INDICAÇÃO NO 391, DE 2016
INDICO, nos termos do art. 168, §1º, VI do Regimento Interno 

da Assembleia Legislativa de Roraima, a Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado, que determine aos órgãos competentes a 
adoção das providencias necessárias à RECUPERAÇÃO DA PONTE 
DE MADEIRA E DO BUEIRO SOBRE O IGARAPÉ URICURI E 
DEMAIS PONTES NO DECORRER DA ESTRADA, localizados no 
Município do Uiramutã – RR, em decorrência das péssimas condições de 
tráfego de veículos e pessoas, principalmente das Comunidades Indígenas 
vizinhas.

JUSTIFICATIVA
Tal indicação se justifica pela alarmante e preocupante situação 

em que se encontram os moradores do Município do Uiramutã e comunidades 
indígenas vizinhas, em decorrência das péssimas condições de tráfego de 
pelo menos quatro pontes, que estão em estado crítico, necessitando de 
reparos urgentes. São elas: ponte sobre o igarapé Madureza, que dá acesso 
às Comunidades Indígenas do Mutum e do Morro, ponte sobre o igarapé do 
Morro, ponte do Uricuri, localizada na RR-101, dando acesso ao Município 
e a ponte do Camararem.

Ressalta-se, desta forma, a urgência na adoção das providências 
necessárias, considerando, sobretudo, os riscos suportados pelos moradores 
da região e principalmente das comunidades indígenas que, além de 
enfrentarem problemas com a péssima estrutura das pontes, ainda sofrem 
com o rompimento dos bueiros sobre o igarapé Uricuri e o que dá acesso 
à comunidade Água Fria, causados por fortes chuvas, deixando a região 
praticamente isolada.

Desta forma, encaminhamos, ainda, fotos que demonstram as 
avarias e o comprometimento da estrutura de algumas pontes, bem como 
os improvisos e consertos provisórios providenciados pelos próprios 
moradores, a fim de viabilizar do fluxo de veículos e pedestres na região.

Outrossim, as condições de tráfego das pontes nas vicinais do 
Estado tem sido uma preocupação frequente deste Parlamentar, que vistoria 

periodicamente tal situação nos Municípios, a fim de fiscalizar e cobrar uma 
atuação mais efetiva do Poder Executivo.

Palácio Antonio Martins, 13 de outubro 2016.
MASAMY EDA

Deputado Estadual

INDICAÇÃO NO 392, DE 2016
INDICO, nos termos do art. 168, §1º, VI do Regimento Interno 

da Assembleia Legislativa de Roraima, a Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado, que determine aos órgãos competentes a 
adoção das providencias necessárias à RECUPERAÇÃO DAS PONTES 
DE MADEIRA DA MATA DA GUARIBA, localizadas na estrada do 
Município do Uiramutã – RR, próximo ao Bom Jardim.

JUSTIFICATIVA
Tal indicação se justifica pela alarmante e preocupante 

situação em que se encontram os moradores do município do Uiramutã, 
em decorrência das péssimas condições de tráfego das pontes da vicinal 
que interliga o Município às demais vilas da região, ressaltando-se, 
inclusive, que outras pontes também apresentam risco de desabamento, 
comprometendo o fluxo em outras vicinais.

Ressalta-se, desta forma, a urgência na adoção das providências 
necessárias, considerando, sobretudo, os riscos suportados pelos moradores 
e produtores que precisam realizar a travessia diariamente por meio de 
pontes totalmente comprometidas e até improvisadas, que podem desabar e 
fazer vítimas a qualquer momento.

Outrossim, as condições de tráfego das pontes nas vicinais 
do Estado tem sido uma preocupação frequente deste Parlamentar, que 
vistoria periodicamente tal situação nos Municípios, inclusive por meio das 
matérias jornalísticas, a fim de fiscalizar e cobrar uma atuação mais efetiva 
do Poder Executivo.

Palácio Antonio Martins, 13 de outubro de 2016.
MASAMY EDA

Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 393/16
 A Parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 202 do 
Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento a Excelentíssima 
Governadora do Estado de Roraima da seguinte Indicação:
INSTALAÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICO NO BAIRRO 
AQUILINO DA MOTA DUARTE, PELA CAER. 
                                            JUSTIFICATIVA

De acordo com a Lei 11.445/2007 saneamento básico é conjunto 
de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de  abastecimento de 
água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 
necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até 
as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição.

Tendo em vista que o bairro Aquilino da Mota Duarte, localizado 
próximo ao Distrito Industrial, não dispõe de saneamento básico, faz-se 
necessário que a CAER realize a instalação de água encanada, de modo a 
melhorar a condição de vida comunidade.

Insta salientar que água é imprescindível à saúde, sendo desta 
maneira inadmissível para a dignidade do ser humano um local insalubre 
como hoje o bairro encontra-se, ou seja, sem o fornecimento de água 
encanada. 

Nesse contexto, vale destacar que o direito à saúde e à moradia 
estão elencados na Constituição Federal: Vejamos: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, 
a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o lazer, a segurança, 
a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta 
Constituição. (grifo nosso)

Encontramos ainda o Princípio da Dignidade Humana. Reduto 
intangível do ser humano. Este por sua vez, esculpido na Constituição 
Federal como fundamento de nossa República. 

Art. 1º A República Federativa do 
Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:
(...)
III - a dignidade da pessoa humana.

Mister se faz assinalar que os serviços públicos de saneamento 
básico serão prestados com base em alguns princípios fundamentais, dentre 
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 RESOLUÇÃO N°237/2016
A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, no uso
de suas atribuições regimentais, de conformidade com a Resolução 008/09.

RESOLVE
Art.1° Autorizar o afastamento do Excelentíssimo Senhor 

Deputado GABRIEL FIGUEIRA PESSOA PICANÇO, para viajar com 
destino a Belém–PA, no período de 26.10.2016 saindo às 13:30hs, com 
retorno no dia 28.10.2016,  para participar do Seminário promovido pelas 
Secretarias de Saúde e da Mulher bem como, da II Reunião da Diretoria 
Executiva da Unale, em parceria com a Assembleia Legislativa do Estado 
do Pará.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de Outubro de 2016

FRANCISCO ARNAUD DE SOUSA
Superintendente Geral

RESOLUÇÃO N°238/2016
A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado de 

Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade com a 
Resolução 008/09.

RESOLVE
Art.1° Autorizar o afastamento do Excelentíssimo Senhor 

Deputado FRANCISCO JOSÉ BRITO BEZERRA, para viajar a 
serviço deste poder, com destino a Brasília - DF, no período de 24.10 
saindo às 13:30hs com retorno no dia 26.10.2016, onde realizará visitas 
técnicas com a finalidade de tratar de assuntos inerentes a sua atividade 
Parlamentar .

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Martins, 18 de Outubro de 2016
FRANCISCO ARNAUD DE SOUSA

Superintendente Geral

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 02541/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Cremildes Vasconcelos Pereira 

dos Santos, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de Secretário 
Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com 
o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração 
constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário 
da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2016.

Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 02542/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Luiz Felipe Silva Sanz 

Florenciano, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de Auxiliar 
Parlamentar FS-11, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março de 2009, e sua 
alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 2016, publicada 
no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2016.

Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

eles o da universalização do acesso, conforme preceitua o art. 2, inciso I, 
da lei 11.445/2007.

  Assim sendo, é de extrema necessidade e urgência a instalação 
de água encanada, pela CAER, no Bairro Aquilino da Mota Duarte, 
localizado próximo ao Distrito Industrial, para proporcionar um estudo de 
qualidade e com dignidade para comunidade. 

É com esse desiderato que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, Boa Vista/RR, 13 de outubro de 2016.

Lenir Rodrigues
Deputada Estadual PPS/RR

INDICAÇÃO NO 394, DE 2016
INDICO, nos termos do art. 168, §1º, VI do Regimento Interno 

da Assembleia Legislativa de Roraima, a Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção 
das providencias necessárias à RECUPERAÇÃO DAS PONTES DE 
MADEIRA localizadas na RR-325, conhecida como “Arco da produção” 
que abrange as Vilas Apiaú, Samaúma e Vila Nova, Municípios de Mucajaí 
e Alto Alegre – RR, em decorrência das péssimas condições de tráfego de 
veículos e pessoas, prejudicado os moradores e produtores da região.

JUSTIFICATIVA
Tal indicação se justifica pela alarmante e preocupante situação 

em que se encontram os moradores da Zona Rural de Mucajaí e Alto 
Alegre, em decorrência das péssimas condições de tráfego das pontes que 
interligam os Municípios às Vilas Apiaú, Samaúma e Vila Nova, conforme 
se observa nas fotos em anexo, sendo que algumas das pontes já não 
suportam o peso de veículos de carga e apresentam grande risco à travessia 
de pessoas.

Ressalta-se, desta forma, a urgência na adoção de providências 
necessárias, considerando, sobretudo, os riscos suportados pelos moradores 
e produtores que trafegam na região diariamente, uma vez que além das 
pontes comprometidas, os primeiros 25 quilômetros da rodovia estão 
completamente esburacados.

Ademais, ressalta-se a grande importância de fomentar a 
produção local, e, principalmente, garantir aos produtores os meios 
necessários e adequados para escoamento rápido da produção.

Desta forma, encaminhamos, ainda, fotos que demonstram as 
avarias e o comprometimento da estrutura de uma das pontes, bem como 
os improvisos e consertos provisórios providenciados pelos próprios 
moradores, a fim de viabilizar do fluxo de veículos na região.

Outrossim, as condições de tráfego das pontes nas vicinais do 
Estado tem sido uma preocupação freqüente deste Parlamentar, que vistoria 
periodicamente tal situação nos Municípios, a fim de fiscalizar e cobrar uma 
atuação mais efetiva do Poder Executivo.

Palácio Antonio Martins, 13 de outubro de 2016.
MASAMY EDA

Deputado Estadual

ATOS ADMINISTRATIVOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA - RESOLUÇÕES

RESOLUÇÕES DE AFASTAMENTO
RESOLUÇÃO N°236/2016 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado de 
Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade com a 
Resolução 010/2015.

RESOLVE
Art.1° Designar os servidores abaixo para exercer a função 

de fiscal e suplente do contrato firmado entre este poder e a empresa 
contratada, conforme o Art. 67 da Lei 8666/93.

N° do 
Processo Contratado Vigência Objeto CPF/CNPJ Fiscal de Contrato

056/2013                                                                                                 Pablo Rocha 
Guedelha

01/01/2016

A

31/12/2016

 Locação 
de Imóvel 520.556.202-15

Fiscal 1: Yane Chagas 
Barbosa
Fiscal 2: Fabiane Moura 
Ferreira

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito, a partir de 01 de Janeiro de 2016.

        Palácio Antônio Martins, 18 de Outubro de 2016
FRANCISCO ARNAUD DE SOUSA

Superintendente Geral
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a partir de 23.09.2016.

Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 02547/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o servidor Claudete Viana 

Damasceno, matrícula 8808, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assistente Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 
de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 
002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 
de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 
de setembro de 2016.

Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 02548/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Josélia Maria Costa Silva, 

para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de Assistente 
Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 
de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 
de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 
20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 
de outubro de 2016.

Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 02549/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Fabiana Peixoto e Peixoto, 

para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de Auxiliar 
Parlamentar FS-12, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de 
março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 
de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 
20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 
de outubro de 2016.

Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 02543/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ivanilda Rodrigues Araújo 

Bezerra, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de 
Assessor Parlamentar FS-4, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de 
março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 
de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 
20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2016.

Palácio Antônio Martins, 18  de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 02544/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o servidor Francisco Chagas 

da Silva, matrícula 17550, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 
de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 
002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 
de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito a partir de 30 de setembro de 2016.

Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 02545/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a servidora Antonia Mirlany 

Araujo Silva, matrícula 17590, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 
de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 
002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 
de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito a partir de 30 de setembro de 2016.

Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 02546/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
regimentais, de conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora Edilena 

Costa de Sousa, matrícula 17268, 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos de licença maternidade, no período de 23.09.2016 
a 21.03.2017.  
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RESOLUÇÃO Nº 02552/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a servidora Rosana Monique 

das Neves Souza, matrícula 16277, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Auxiliar Parlamentar FS-11, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 
de setembro de 2016.

Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 02553/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o servidor Alexandre Lemos 

Ferreira, matrícula 26018, do Cargo Comissionado em Gabinete de 
Auxiliar Parlamentar FS-12, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 
de setembro de 2016.

Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 02550/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Gisleide Morais Sousa, para 

exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de Auxiliar Parlamentar FS-
10, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº 008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na 
Resolução 002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 
2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 
de outubro de 2016.

Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 02551/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Renisson Silva Borges, para 

exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de Auxiliar Parlamentar FS-
11, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº 008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na 
Resolução 002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 
2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 
de outubro de 2016.

Palácio Antônio Martins, 18 de outubro de 2016.
Deputado Jalser Renier Padilha 

Presidente
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário
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